
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

ELIAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N.° 4.890, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

"Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores 

e dependências dos estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino, com vistas ao pleito de 6 de 

outubro de 2024, em primeiro turno, e 27 de 

outubro de 2024, em segundo turno, se houver." 

e 
MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI, Prefeito do 

Município de Elias Fausto, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO, as disposições da Lei n° 4.737, de 15 de 
julho de 1.965 - Código Eleitoral; 

DECRETA: 

Art. 1°. As dependências dos prédios dos estabelecimentos de 
ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos termos do § 2° do artigo 135 do Código 
Eleitoral, Lei Federal n° 4.737, de 15 de julho de 1.965, para a instalação de Mesas 
Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 6 de outubro de 
2024, em primeiro turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, 
deverão estar à disposição das autoridades requisitantes a partir das 8:00 (oito) horas 
dos dias 4 de outubro, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2024, em segundo turno, 
se houver, com observância do seguinte cronograma: 

1 - dias 4 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e 25 de 
outubro, sexta-feira, se houver segundo turno, para montagem das seções, colocação de 
sinalização referente à indicação das seções e acesso sem todo o prédio, afixação de 
cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do 

pleito; 
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II — dias 5 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 26 de 
outubro, sábado, se houver segundo turno, para recepção das urnas, vistoria dos prédios 
e eventuais ajustes conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral; 

III — dias 6 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 27 de 
outubro, domingo, se houver segundo turno, para providenciar a abertura da escola para 
a Justiça Eleitoral às 6:00 (seis) horas e disponibilizar pessoal para a tarefa de 
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio, a partir das 7:00 (sete) horas, a fim 
de que a prestação de orientação ao público não sofra interrupções, assegurando o dever 

de votar na respectiva seção. 

Art. 2°. Os servidores administrativos, docentes e diretores de 

escolas dos estabelecimentos de ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao 
serviço nos dias 4, 5 e 6 de outubro de 2024, em primeiro turno, assim como nos dias 
25, 26 e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, para executar as 
atribuições de acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 30. Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 

requisitado: 

I — responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do 
material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem das seções e preparação do 
prédio (cartazes diversos, setas indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.); 

II - responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das urnas 
e demais materiais de eleição que lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela 
respectiva guarda, a partir das 8:00 (oito) horas do sábado, dias 5 de outubro, em 
primeiro turno, e 26 de outubro, em segundo turno, se houver; 

III — providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno 
funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral às 6:00 (seis) horas no domingo, 
dias 6 de outubro, em primeiro turno, e 27 de outubro, em segundo turno, se houver; 

IV — designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a 

partir do horário referido no inciso III deste artigo; 

V - providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados pela 
Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas Receptoras de Votos e das Mesas 
Receptoras de Justificativas, do material e respectiva urna a eles destinados; 

VI — providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento 
dos trabalhos, recolhimento do material e liberação pela Justiça Eleitoral; 

Rua Siqueira Campos, 100 — Centro - CEP 13.350-000 — Elias Fausto/SP 
Fone/Fax: (19) 3821.8899 — Site. www.eliasfausto.sp.gov.br  e-mail: secretaria(d)eliasfausto.sp.gov.br  



decreto sujeitará os infratores às medi ciplinares cabíveis. 

entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Elias Fausto/SP, O 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

ELIAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

VII — dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 
convocado. 

Art. 4°. Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem 
serviços à Justiça Eleitoral nos dias 4, 5 e 6 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 
25, 26 e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, fica assegurado um dia 
correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser usufruído 
mediante autorização prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do 
serviço. 

Art. 5°. A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais 
autoridades escolares deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, 
providenciando, se for o caso, remanejamento de pessoal. 

Art. 6°. No caso de convocação de eleições suplementares pela 
Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos os dispositivos previstos neste decreto para as 
respectivas datas a serem designadas, se o caso. 

Art. 7°. A não ebservância das determinações previstas neste 

MAURÍCIO BARON ri  ARDINETTI 

PREFEITO M NICIPAL 

Publicado na Secretaria da P feitura Municipal de Elias Fausto 

em 06 de agosto de 2024. 
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JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
JUÍZO DA 358a ZONA ELEITORAL — MONTE MOR 

Ofício TRE-SP n. 74/2024 
A Sua Excelência o Senhor 
iviAliRiCi0 BARONi 
BERNARDINETTI 
Prefeito do Município de Elias 
Fausto/SP 

Assunto: Eleições 2024. Disponibilização de prédios e pessoal da rede de ensino à Justiça 
Eleitoral. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Venho, respeitosamente, tendo em vista a realização das eleições 
municipais de 2024 e considerando o excelente trabalho desempenhado pelos 
servidores e servidoras da Secretaria da Educação nos pleitos anteriores, sugerir 

Vnsça, FxrplAnria prilçáin (-fp derrPtn enIncancln nç prAdins e n peqçnal da rede 
de ensino à disposição desta Justiça Eleitoral paulista com vistas ao pleito de 6 de 
outubro de 2024, em primeiro turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, 
se houver. 

Esclareço que a proposta baseia-se na previsão do artigo 11, § 21), 
II, da Resolução TSE n° 23.736/2024 e visa facilitar a disponibilização dos prédios 
da rede de ensino municipal à Justiça Eleitoral, bem como padronizar a 
convocação das pessoas que atuam nos locais de votação, sendo inclusive uma 
prática adotada há anos pelo Governo do Estado (Decreto n° 66.929/2022) e pela 
Prefeitura do Município de São Paulo (Decreto n° 63.503/2Q24). 

Sendo assim, encaminho minuta para o referido decreto, para que 
esta Prefeitura pondere, conforme sua conveniência e oportunidade, a pertinência 
da expedição do normativo, ressaltando que não há obrigatoriedade de adoção do 
instrumento sugerido, bem como que podem ser realizadas eventuais alterações 
julgadas necessárias no documento. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e 
consideração. 

GUSTAVO NARDI 



seil 
assinatura 
eletrônica 

Juiz Eleitoral 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO NARDI, JUIZ ELEITORAL, em 
06/08/2024, às 10:58, conforme art. r, § 2°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://seare-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
informando o código verificador 5640295 e o código CRC 4BC1B927. 
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Atos do Executivo n° 948465 
Disponibilização: 17/06/2024 
Publicação: 17/0612024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2  63.503, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores e dependências dos estabelecimentos 

dd Rede MuniLipalde Eiisirio, coiii vistas dU pleito de 6 de uutubw de 2324, eu UI III lel( 

turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver. 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são put ICI, CM dierlçjlU dU diSpUStU riu Código Eleitoral, Lei Federal 112  4.737, de 15 de julho de 1.965, 

DECRETA: 

A. 19 
 As dependências dos prédios dos estabelecimentos de ensino requisitados pelos Juízes 

Eleitorais, nos termos do § 22 do artigo 135 do Código Eleitoral, Lei Federal n9 4.737, de 15 de julho de 1.965, 

para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 6 de outubro 
de 2024, em primeiro turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, deverão estar à disposição das autoridades requisitantes a partir das8 (oito) ho

ras dos dias 4 de outubro, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, com observância do seguinte cronograma: 

I — dias 4 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e 25 de outubro, sexta-feira, se houver 
segundo turno, para montagem das seções, colocação de sinalização referente à indicação das seções e acessos 
dia do em todo o prédio, afixação de cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o p!eito; 

...., 
II — dias 5 de 

outubro, sábado, em primeiro turno, e 26 de outubro, sábado, se houver segundo 
turno, para recepção das urnas, vistoria dos prédios e eventuais ajustes conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral; 

III 

— dias 6 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 27 de outubro, domingo, se houver segundo 
ttlí f 10, IJ 

dr d ptUVitief Ilidi d dbet tUf d cid CSLUld 
pdid 

d jUStiS.d EleitUld; CIS 6. (SCiS) iltlIdS C diSpUllibiliLdf EJCSSUdl pdf d a tarefa de orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, a fim de que a 
Prestação de orientação ao público não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção. Art. 22 

Os servidores administrativos, docentes e diretores de escolas dos estabelecimentos de 
ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias 4, 5 e 6 de outubro de 2024, em primeiro 
turno, a.ssim eonlo nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, para executar as 
atribuições de acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 32 
Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino requisitado: 

I — responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do material entregue pela Justiça Eleitoral 
para a montagem das seções e preparação do prédio (cartazes diversos, setas indicativas, listas de candidatos, 
fildS dtieSiVdS, CL.), 

II - 

responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das urnas e demais materiais de eleição que 
lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas dos sábados, 
dias 5 de 

outubro, em primeiro turno, e 26 de outubro, em segundo turno, se houver; 
inpsrusei.prefenura.sp.gov
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iii — providenciar para que o prédici esteja aberto e em pienó funcionamento para os servidores da 
Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas nos domingos, dias 6 de outubro, em primeiro turno, e 27 de outubro, em 
segundo turno, se houver; 

IV — designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a partir do horário referido no inciso 
III deste artigo; 

V - providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das 

Mesas Receptoras de Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do material e respectiva urna a eles 
destinados; 

19/06/204, 09:30 

VI — providenciar o fechamento do ,prédio, após o encerramento dos trabalhos, recolhimento do 
material e liberação pela Justiça Eleitoral; 

VII— dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor convocado. 

Art. 42  Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos 

dias 4, 5 e 6 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se 

houver, fica assegurado um dia correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser 

usufruído mediante autorização prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do serviço. 

Art. 52  A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais autoridades escolares deverão 

prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento de pessoal. 

Art. 62  No caso de convocação de eleições suplementares pela Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos 
os dispositivos previstos neste decreto para as respectivas datas a serem designadas, se o caso. 

Art. 72  A não observância das determinações previstas neste decreto sujeitará os infratores às 

medidas disciplinares cabíveis. 

Art. 82  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de junho de 2024, 4712  da fundação de São 
Pnilln_ 

RICARDO NUNES 

PREFEITO 

FERNANDO PADULA NOVAES 
a nhet 	-. ea",111111• emr- eu. ••••AçÃo 

JCrt ‘C 	iaviumenArma.. IJC C kik. 

FABRICIO COBRA ARBEX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA 

EDSON APARErrn DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de junho de 2024. 

Documento original assinado n° 105089799 

Criado por D839137, versão 4 por d116118 em 14/06/2024 21:00:42. 
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"Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores 

e dependências dos estabelecimentos da Rede 

Municipal de Ensino, com vistas ao pleito de 6 de 

outubro de 2024, em primeiro turno, e 27 de 

outubro de 2024, em segundo turno, se houver." 

t, 	6 1o7-0 Z 2-) cJ- 
g-k'Lc-r 

C.) 

Çiv&QJ 2° 

MAURÍCIO BARONI BERNARDINETTI, Prefeito do 
Município de Elias Fausto, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

EMAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N.° 4.890, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

e 

CONSIDERANDO, as disposições da Lei n° 4.737, de 15 de 
julho de 1.965 - Código Eleitoral; 

DECRETA: 

Art. 1°. As dependências dos prédios dos estabelecimentos de 
ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos termos do § 2° do artigo 135 do Código 
Eleitoral, Lei Federal n° 4.737, de 15 de julho de 1.965, para a instalação de Mesas 
Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 6 de outubro de 
2024, em primeiro turno, e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, 
deverão estar à disposição das autoridades requisitantes a partir das 8:00 (oito) horas 
dos dias 4 de outubro, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2024, em segundo turno, 
se houver, com observância do seguinte cronograma: 

I - dias 4 de outubro, sexta-feira, em primeiro turno, e 25 de 
outubro, sexta-feira, se houver segundo turno, para montagem das seções, colocação de 
sinalização referente à indicação das seções e acesso sem todo o prédio, afixação de 
cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas para o dia do 
pleito; 
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Fone/Fax: (19) 3821.8899 — Site. www.eliasfausto.sn.gov.br  e-mail: secretariaCteliasfausto.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

ELIAS FAUSTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

II — dias 5 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 26 de 
outubro, sábado, se houver segundo turno, para recepção das urnas, vistoria dos prédios 
e eventuais ajustes conforme solicitação e orientação da Justiça Eleitoral; 

III — dias 6 de outubro, domingo, em primeiro turno, e 27 de 
outubro, domingo, se houver segundo turno, para providenciar a abertura da escola para 
a Justiça Eleitoral às 6:00 (seis) horas e disponibilizar pessoal para a tarefa de 
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio, a partir das 7:00 (sete) horas, a fim 
de que a prestação de orientação ao público não sofra interrupções, assegurando o dever 
de votar na respectiva seção. 

Art. 2°. Os servidores administrativos, docentes e diretores de 
escolas dos estabelecimentos de ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao 
serviço nos dias 4, 5 e 6 de outubro de 2024, em primeiro turno, assim como nos dias 
25, 26 e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, para executar as 
atribuições de acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral. 

Art. 3°. Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 
requisitado: 

I — responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do 
material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem das seções e preparação do 
prédio (cartazes diversos, setas indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.); 

II - responsabili72r-se pessoalmente pelo recebimento das urnas 
e demais materiais de eleição que lhe serão entregues, mediante recibo, bem como pela 
respectiva guarda, a partir das 8:00 (oito) horas do sábado, dias 5 de outubro, em 
primeiro turno, e 26 de outubro, em segundo turno, se houver; 

III — providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno 
funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral às 6:00 (seis) horas no domingo, 
dias 6 de outubro, em primeiro turno, e 27 de outubro, em segundo turno, se houver; 

IV — designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a 

partir do horário referido no inciso III deste artigo; 

V - providenciar a entrega, aos colaboradores nomeados pela 
Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas Receptoras de Votos e das Mesas 
Receptoras de Justificativas, do material e respectiva urna a eles destinados; 

VI — providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento 
dos trabalhos, recolhimento do material e liberação pela Justiça Eleitoral; 
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convocado. 
	VII — dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 

Art. 4°. Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem 
serviços à Justiça Eleitoral nos dias 4, 5 e 6 de outubro, em primeiro turno, e nos dias 
25, 26 e 27 de outubro de 2024, em segundo turno, se houver, fica assegurado um dia 
correspondente de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser usufruído 
mediante autorização prévia do seu superior imediato e atendida a conveniência do 
serviço. 

Art. 5°. A Secretaria Municipal de Educação e todas as demais 
autoridades escolares deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, 
providenciando, se for o caso, remanejamento de pessoal. 

Art. 6°. No caso de convocação de eleições suplementares pela 
Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos os dispositivos previstos neste decreto para as 
respectivas datas a serem designadas, se o caso. 

Art. 7°. A não observância das determinações previstas neste 
decreto sujeitará os infratores às medid 	ciplinares cabíveis. 

Art. 8°. Este P ecret entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Elias Fausto/SP, 0 	de 2024. 

MAURÍCIO BARO 	 INETTI 

PREFEITO ICIPAL 

Publicado na Secretaria da efeitura Municipal de Elias Fausto 
em 06 de agosto de 2024. 

Secre rio uni ipal 
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